
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de dezembro de 2018 

E SO L IZ OihIBOM 
Pref ito Municipal 

_ ~ias 	 
ALO 	GASC,  RINI 

Secretário Municipal de Admini ração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREMIR/PA DA CIDADE 

DECRETO N° 281/2018 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.251 de 15 
de dezembro de 2017. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 
2017, no valor de R$ 4.100.000,00 (quatro milhões e cem mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de provável excesso de arrecadação da Fonte 303 - SAUDE/Percentual Vinc.S/ 
Rec.Imp.. no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), e da Fonte 494 - 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 2.900.000,00 
(dois milhões e novecentos mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos 
do art. 43, 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

§ 3° da Lei Federal n° 4.320/64. 
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OUTROS SERVIÇOS I 
DE 	TERCEIROS 	- I 	303 	R$ 460 000,00 
PESSOA JURÍDICA 

OUTROS SERVIÇOS 
DE 	TERCEIROS 	- 	303 	R$ 10 000,00 
PESSOA JURÍDICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

• REFETJRA DA CIDADE 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°281 DE 03/1212018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso, do art. 41, da Lei Federal n°4320/64 

70 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
70 001 - 
COORDENAÇÃO GERAL 
-SMS 

ORG./NO: 

UNIDADE: 

FONTE* VALOR 

DE 	303 	R$ 	10 000,00 

IFUNCIONAL• 
!PROGRAMÁTICA  

10.122 0028 2 043 

10.301.00242 1451 	 3.1.90.13.00 00 Serviços de Atenção 
	 Básica 	 

Manutenção 	dos 

1 
Manutenção 	

dos 3 3 90 36 00 00 Gestão! Serviços de 
_i 

 
Plena 	 

I 
10.302.0025.2 096 	Serviços 	de 	Gestão1 3.3.90- 39-00 00 

Manutenção 	dos 

I
Plena  

, Manutenção 	dos! 
10.303.0026 2.146 	1 Serviços de Assistência 3.3.90 39.00.00 

___[_ 	  Farmacêutica  

I Manutenção 	dos 
I Serviços de Assistência ; 3 1.90.1 
Farmacêutica  

	 00.00 

da 3 1 90 11 00 00 

10 302 0025 2 096 

10 303 0026 2 146 

1 
10.304 0027.2 098 Manutenção 

I
Vigilância em Saúde  

MATERIAL 
CONSUMO 

OBRIGAÇÕES 

	 _L 

PATRONAIS 

OUTROS OUTROS SERVIÇOS 
DE 	TERCEIROS 	- 	303 	R$ 40 000.00 
PESSOA FÍSICA 

303 R$ 15.000,00 

VENCIMENTOS 	E 
VANTAGENS FIXAS - 	303 
PESSOAL CIVIL 

VENCIMENTOS 
VANTAGENS FIXAS - 	303 
PESSOAL CIVIL 

R$ 	20 000.00 

R$ 500.000,00 

I  ATIVIDADE/PROJETO/. H. 	. 
• OP. ESPECIAL 	. 	

NATUREZA DA DESPESA . ..,. 

n".  
Manutenção da Gestão, ; 
Controle, 	Regulação. 3 3.90 30 00.00 

I
Avaliação e Auditoria 

10.304.0027.2.098 Manutenção 	da  3 1.90.13.00.00 

Vigilância em Saúde 	I 	 

OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

303 	R$ 	15 000,00 

10 122 0002 2 097 	Manutenção da Frota _13.3 90 30 00.00 
	 I  Saúde 

Manutenção 	de 
10 122 0028 2.060 

	

	 3 3 90 32 00 00 
Materiais do Serviço 

I
Social 	 

10.302 0026 2 015 dos13 3 90 39 00 00 I Manutenção 
I Serviços Judiciais 

10 306 0028 2 062 de
l3 3 90 32 00 00 

Distribuição 

I
Suplemento Alimentar  

10 302 0025.2 096 
'Manutenção 
I Serviços 	de 
, Plena  

Gestão ; 3 3 90 39 00 00 
dos 

MATERIAL 	DE I 303 
CONSUMO 

MATERIAL, BEM OU 1— 
SERVIÇO 	PARA I 303 
DISTRIBUIÇÃO 
	GRATUITA 	 

OUTROS SERVIÇOS 1 
DE TERCEIROS - 303 
PESSOA JURÍDICA 

MATERIAL. BEM OU 
SERVIÇO 	PARAI 
DISTRIBUIÇÃO 	

303 
 

RS 	30 000,00 

30 000.00 

R$ 	30 000,00 

R$ 	40 000.00 

GRATUITA 	 —4 	  
OUTROS SERVIÇOS'

--- 

DE 	TERCEIROS 	- I 	494 	R$ 1 600.000.00 

PESSOA JURIDICA 	I 



10 302.0025 2.195 

10 302 0025 2 195 

atnr  

3.3 90 39 00 00 

,--,:*.410,'è:Wai:C: • -",'•in.t4iNt  

Manutenção 	dos 
Serviços de Gestão 
Plena 	Municípios 

nciados Refere 
Manutenção 	dos 
Serviços de Gestão 

3
.
3

-
94 39

-
00

-
00 

Plena 	Municípios 
Referênciados  

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - 494 
PESSOA JURÍDICA 

RS 1 200 000,00 

  

494 	I RS 100 000,00 
OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
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ESTADO DO PARANÁ 
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PREFEITURA DA CIDADE 
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